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PARECER	Nº 	
PROCESSO	Nº 207.00039/2024-78
INTERESSADO:
	 	

	

Concede	o	Título	de	Cidadão	de	Porto
Alegre	ao	Miguel	Antônio	Orlandi
(Irmão	Miguel)

	

Trata-se	de	projeto	de	lei	de	iniciativa	parlamentar	que	concede	o	título	de	cidadão	de	Porto	Alegre	ao	Senhor	Miguel	Antônio
Orlandi,	50	anos,	conhecido	como	Ir.	Miguel,	nascido	em	Garibaldi,	RS.

O	processo	seguiu	tramitação	regimental,	recebendo	parecer	prévio	favorável	pela	Procuradoria	Geral	desta	Casa	Legislativa;
e,	encaminhado	às	comissões	para	parecer	conjunto.

É	o	breve	relato.

A	Constituição	Federal	estabelece	a	competência	 legislativa	municipal	em	seu	art.	30,	o	qual	define	a	capacidade	do	ente
municipal	 para	 legislar	 sobre	 assuntos	 de	 interesse	 local,	 além	 de	 suplementar	 a	 legislação	 federal	 e	 a	 estadual,	 no	 que
couber.	A	matéria	proposta	é,	portanto,	de	competência	municipal	pelo	interesse	local.

Também,	o	ordenamento	jurídico	municipal	dispõe,	através	da	Lei	Ordinária	nº	9.659,	de	22	de	dezembro	de	2004,	quanto
aos	 requisitos	 a	 serem	cumpridos	 para	 a	 concessão	de	 títulos	 de	 cidadão	honorário	 do	Município	 de	Porto	Alegre,	 sendo,
inclusive,	o	único	instrumento	de	concessão	de	ambas	espécies,	Cidadão	de	Porto	Alegre	e	Cidadão	Emérito	de	Porto	Alegre.

Compulsando	os	autos,	denota-se	o	cumprimento	dos	requisitos	impostos	pelo	ordenamento	municipal,	restando	evidente	não
haver	qualquer	óbice	para	a	tramitação	da	proposição	nesta	Casa	Legislativa,	agasalhando-se	no	princípio	da	legalidade.

Do	ponto	de	vista	legal,	a	proposição	encontra	conformidade	jurídica	e	preenche	todas	as	formalidades	exigidas	para	a	sua
tramitação,	de	modo	que	não	vislumbramos	qualquer	óbice	que	impeça	a	tramitação	e	aprovação	do	projeto,	razão	pela	qual,
opinamos	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	do	Projeto	e,	no	mérito,	pela	APROVAÇÃO	do	projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador,	em	07/08/2024,	às	13:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771191	e	o	código	CRC	32A181DB.

Referência:	Processo	nº	207.00039/2024-78 SEI	nº	0771191
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 conjunto	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 (CCJ)	 e	 da	 Comissão	 de
Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE),	contido	no	doc	(0771191).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	07/08/2024,	às	16:52,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	07/08/2024,	às	16:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
07/08/2024,	às	16:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	07/08/2024,	às	18:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Everton	de	Morais	Gimenis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	11:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771194	e	o	código	CRC	F95846F0.

Referência:	Processo	nº	207.00039/2024-78 SEI	nº	0771194
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 conjunto	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 (CCJ)	 e	 da	 Comissão	 de
Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE),	contido	no	doc	(0771191).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	07/08/2024,	às	18:47,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	09:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	10:04,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,	às
10:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	11:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771196	e	o	código	CRC	4320B367.

Referência:	Processo	nº	207.00039/2024-78 SEI	nº	0771196
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	096/24	–	CCJ/CECE	contido	no	doc	0771191	(SEI	nº	207.00039/2024-78	–
Proc.	nº	0497/2024	-	PLL	244),	de	autoria	do	vereador	Prof.	Alex	Fraga,	foi	APROVADO	durante	Reunião	Conjunta
Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	e	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esportes	e	Juventude,	com
votação	encerrada	em	8	de	agosto	de	2024,	 conforme	Folha	de	Votação	CCJ	 (0771194)	 e	Folha	de	Votação	CECE
(0771196).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	08/08/2024,	às
15:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0772043	e	o	código	CRC	D6966724.

Referência:	Processo	nº	207.00039/2024-78 SEI	nº	0772043
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